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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxcxcxcxxxxxxxxxx     Compor o Conselho de

Câmpus do Instituto Federal de São Paulo - Câmpus Suzano.

 

O DIRETOR GERADIRETOR GERAL DO CÂMPUS SUZANO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.453, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2021,
seção 2, página 32, observadas competências da Portaria nº 3.903/IFSP, de 04 de novembro de 2015, RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º  Designar os seguintes membros à composição do Conselho de Câmpus (CONCAM) do Ins tuto Federal de São Paulo - Câmpus
Suzano.

Conselheiros Docentes:Conselheiros Docentes:
Vera Lúcia da Silva - Titular
Rossimar Laura Oliveira - Titular
Adilson de Melo Pogiatto - Titutlar:
Ivana Soares Paim - Titular
Cintia Regina Petroni - 1º Suplente
Jairo José Matozinho Cubas - 2º Suplente

Conselheiros Técnicos Administrativos:Conselheiros Técnicos Administrativos:
Luis Carlos Pereira - Titular
Tatiana Donadio Abreu - Titular
Luis Francisco dos Santos - Titular
Efraim Caetano dos Santos - Titular
Valmir Alves Ventura - Suplente

Conselheiros Discentes:Conselheiros Discentes:
Anna Beatriz Gavino Silva - Titular
Jose de Ribamar da Silva Passos- Titular
Rafaely Oliveira - Rodízio Titular/Suplente
Flávia Brasil - Rodízio Titular/Suplente
Lívia Persiani Silva - Rodízio Titular/Suplente
Vitória Oliveira Leite - Rodízio Titular/Suplente
Cauê Daniel Martins Teixeira -Rodízio Titular/Suplente
Marcos Paulo Nascimento Franco - Rodízio Titular/Suplente

Art. 2º   Os membros do conselho em questão fazem jus a carga horária de 2 (duas) horas de atividades semanais.

Art. 3º  Este conselho possui seus atos convalidados desde 19 de julho de 2021.

Art. 4º  Esta portaria tem vigência até 19 de julho de 2023.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

 



De ciência.
Publique-se.

 

Assinado eletronicamente,

Eugenio de Felice Zampini
DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SUZANO
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